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TERMO DE COMPROMISSO DE AIUSTAMÍNTO DE

CoI\iDUTA QUE FÍRMA o EMPREENDEDO} Truovn
BIOTECNOLOGIA SAÚDE ANIMAL I.TbIT A
súpenrrreruoÊncn REGToNAL DE REGUúREAçÂo
AM BIENTAT CENTRAL M ETROPOLTTANA lSUrlnArvrCrVr 1

PARA ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMíNTO À
rEGrsr-AçÃo AMBTENTAL. !

CONSIDERANDO a decisão da URC Rio Paraopeba que, na apreciação da revalidação da LO para a

atividade fim do empreendimento INoVA BIoTEcNoLoGlA, acatou ã indicação pa raindeferimento da
revalidação da LO pela ciÍcunstância de desempenho ambiental insuficiente conforme as seguintes
razões: ausência de ETE adequada, ineficiência do tratam'ento da ETE, .inviabilidaCe locacional e
descumprimento de condicionantes previstás na LO;

CONSIDERANDO que na fiscalização realizada no empreendimentoLaborátório INOVA
BIOTECNOLOGIA; no dia 10 de junho de 2015, ficou constatada situação de operação de Íorma
tecnícamente irre8ular pela inexistêncía de êstação de tratamento de efÍue:rtes Iíquidos industíias-
ETE operante com disposição dos efluentes na ETE antigà sern a garantia do atendimento dos
padrões legais de lançamento no Rio Paraopeba; :

CONSIDERANDO que o empreendimento teve no escopo da fiscalização realizada no
empreendin]ento e na verificação da documentação formal dos processos administrativos pretéritos,
razôes para a lavratura de dois autos de infração -Al que- além das devidas pplicações de multa
pecuniária,foi aplicada a multa de restrição de direito - aplicação do embargo integral dê suas
atividades- Estas duas autuações originaram dois processos administrativos que . assumjram
respectivamente as numerações: 12442/2007 /004/20\5 e f2442/2007 1005120L5. I

CONSIDERANDO o constatado na fiscalização em campo, so-bretudo a ausência da mitigação do
impacto proporcionado pelo deságue desse efluente industrial nas águas do Rio paraopeba, o
em dor assume o risco e provavelmente concorre com a depreciação da qualidade

ídricos. A falta da ETE adequada é fato inconteste que o impacto ambiextal deste

do 1)o Sar.-
Buâ Espííito Santo, no495,Centro,Beto Horizonte, MG, CEP:3O.i60 -OgO
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Telefax (31)3228-7700

Pelo presente instrumento, lNovA BloTEcNotoclA sAÚDE ANIMAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.e 08.109.685 /OOOL-7O, com sede na RodoviaMG 010, Ne 2002 no
km 18,8 no Distrito lndustrial de Juatuba/MG, responsável pelo EMpREENDIMENTO Laboratório
INOVA BIOTECNOLOGIA cuja atividade é fabricação de vacinas contra a febre aftosa, representada
por seusprocuradores SÍLVIO VILARINHO ABB|ATI, brasileiro, advogado, casado, Cl ne MG-1.101.824
pc/MG, CPF 273.457.57 6-87 , residente e domiciliaóo na Av. Teotônio Parreira Coelho, 210, apto 101,
'bairro Jardim Cidade, Betim e HUGO GERARDO ZANOCCHT GARCIA, uruguaio, mecico veterinário,
divorciado, passaporte ns W040083 NRNEDF, CPF ne 476.576.427-34, residente e domiéiliado na rua
São Gêraldo, ne 519, Bairro Açude, Betim , doravante designada por COMPROMTsSÁRm, firma o
presente TERMO DE COMPROMTSSO DE AJUSTAúENTO DE CONDUTA perante a SUpERTNTENDÊNCIA
REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL CENTRAL METROPOLITANA (SUPRAM.CM), CqM SEdC NA

Rua Espírito 5anto, ne. 495, no município de Belo Horizonte/Mc, representada, neste ato, por seu
Superintendente, Sr. WAGNER DA STLVA SALES, MASP 457.872-0 doravante
designadoCOMPROM ITENTE, nos termos dos artigos 14, §'3e e 76, § 3e do Decrcto Esrêdual ne.

44.844108, observadas as cláusulas e condições seguintes.
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en:r.:.;rdimento está sem a devida mitigação e provoca ou no mínimo pode provocar degradação e

en si': ações mais graves produzir poluição concomitantemente que o emprêendedor não tem o
Cer,;cl -ol de análises para comprovar sftuação contrária;,

cari::. -;RliNDo a'peça técnica apresentada (protocolo R488864/2o15 em 29 de setembro de.2015)
fi:'.:ra:1: por profissional competente acompanhada pela devida anotação de responsabilidade .

tec:'ri.; - ART que avaliza o funcionamento de forma extraordinária e parcial da ETE do

e:rrpr:,,.dirilento em condição de funcionamento restríto de suas atividadds;

CCt.tS', :RANDO a obrigação imprescindÍvel do Íuncionamento da unidade obedecendo aos padrões

le.sais i: ,ra lançamento de efluente tratádo em corpos hídricos, descrita pela Deliberação Normativa
Coxj| r.-r COPAM/CERH-MG N.s 1, de 05 de Maio de 2008,para que o empreendedor garanta

fie r':er' ,- o devido atendimento destes padrão iJe lançamento de efluente tratado em cursos
c' g rr.

cCIsti:RANDO quê constítui obrigação legal da COMPROMISSÁRh providenciar o licenciamento

cle se.: :mpreendimento, o que já foi iniciado através da formalização do processo de Licença de

Opera.::c em caráter corretivo 
^e 

t?442/7OO7 /006/20L5;

coi\ls:DIRANDO a solicitação apresentada pela COMPROMISSÁR|A para a realização de TAC junto

ac órgã: ambiental, o que permitiria a continuidade da operação do empreendimento durante a

anáirse - : processo de licença de operação corretiva junto a SUPRAM Cú mediante a celebração do

prese[. : nstrumento;

CO::S!: :3ANDO que a continuidade da operáção do EMPREENDIMENTO, concomita ntemente à

ané. ise : -.t processo de licenciamen_to corretivo, deverá observar os estritos limites definidos neste

Ter,'ro r.r Ajustamento de conduta, imputando à coMPRoMISSÁR|A a comprovação' da obediêncla

às:láu:,ias, condições e prazos ajustados no presente, sob pena de aplicação das sançQes legais

cab \,?;..

Constitlri objeto deste instrumento.a obriBação da COMPROMISSÁRIA de promovãr adequações

ambieniais, visando à rpgularização da operação de.seu EMPREENDIMENTO, por meio do

aten.lir:i]to às solicitações técnico-jurídicas emitidas pela COMPROMITENTE; solicitação de

doc,.,:n:r cs referentes aoprocesso de LOC f2442/2OO7lOO6/201-Si e execução das medidàs

ccnstai^ -:! ne CúUSULA SEGUNDA, nos respectivos prazos e limites indicados, observada, em

=\legislação ambiefltal vigente, em concomitância à continuídade de suas operações.

da Siluo .:,OlgS Bua Ésp'írito Santo, no495,Centro ,Belo Horizonte, MG, CEP: 30.160 -030

l4rt@ ;edtdú*'9fu}l ilt ,1
t'

TeleÍac (31 )3228-200

ccl..rs: l':RANDO o pedido formulado pela COMPROMISSÁR|A de celebração do presente termo,
;r"pr',:la pelo disposto no art. 14, § 3e do Decreto estadual ns- 44.8M/08, sob o protocolo
elt 2:' )412015, aos 23 de agosto de 2015;

CONsi: :RANDO a previsão legal contida nos artigos 14, § 3e e aú.. 76, § 3e do Decreto n.e

44.9L!.. .'3, que permite a continuidade do funcionamento do empreendimento concomitantemente

à ai: jiis. Co processo de lícenciamento ambiental;

Resclvs:-i firmar o presente Termo de Compromisso de Ajustamênto de Conduta, mediante ps

setLrinter termos

cúUsuLA PRIMEIRA - DO OBIETO.DO COMPROMISSO
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Parágrafo primeiro: Este Termo não dispensa nem substitui a obtenção, pela COMPP.OMI!§ÁRIA, de

certidôes, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislaç{o federal,

estadual ou municipal. I
I

Parágrafo sqgundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da Adr{inistração
Pública e, porta0to, segue critérios de conveniência e oportunidade avaliados quanfo de sua

elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou advindo outros que ensejam nova arlaliação de

mérito administrativo, este Termo será revogado sem prévia comunicação e m{nifestação
daCOMPROMISSÁRIA. , :

-Parágrafo terceiro: Fica expressamente entendido e ajustado que as medidas ambientais acimê
referidas não importam qu autorizam qualquer intervenção ou supressão de espécies vegetacionais,

intervenção ou supressão em Áreas de Preservação Permanente, ou, ainda, intervenção ou utijização -

de recursos hídricos ou ampliação das atividades qercidas pela COMPROMISSÁRlA.

iúusuuq secunDA - DAs oBRTGAçÕEs A sEREM oBsERVADAS eELA coMpRoMtssÁRrA

Pelo presente, a COMPROMISSÁR|A compromete-se a executar as medidas ambientEis uígentes e

indispensáveis, de acordo com as exigências e condicionamentos técnicos abaixo, observando
rigorosamente os prazos assinalados, contados da assinatura do presente Termo, adotando, para

tanto, o que segue:

Descrição

2

3

L

Restríngir a produção de vacinas contra a febre aftosa para 65 !/o

da capacidade máxima instalada cia unidade.

Esta obrigação incidirá após o cumprimento da obrigação do item
3, até Iá, ficam as atividades totalmente suspensas.

Não explolar água no poço tubular sem a dévida outorga vigente.

Propor, comissioóar e operacionalizar, tratamento de efluente
líquido oriundos da planta industrial (efluente sanitário + efluente
dos processos industliais) em caráter êxtrâordinário

Somente depois da operacional;zação deste tratamento o
ernpreendimento poderá voltar parcialmente a operação
obedecendo a restrição imposta na obrigação do item 1.

Está apensado ao TAÇ por ocasião da assinatura, o devido estudo
técnico firmado por profissional competente com a ART avalizàndo
a forma adotada.

Sales

PÍezo

Dura nte a

validade do TAC

De imediato e

durante a

validade do TAC

e até a expedição
da devida
outorga.

tüü
0{

Rua Espírito Santo, no495,Centro ,Belo Horizonte, MG, CEP:30-160 030
TêleÍax (S1)3228-7700

Item
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Apresentar plano técnico de recuperação da flora - PTRF relativo
àsáreas remanescentes da APP ( considerando "buffer" de 100 m)

no caso do Rio Paraopeba.

asse PTRF deve ser formulado por profissional habilitado com a

Cevida ART especifica e ter como prazo máximo de l ano para a

realização das ações.

I'presentar a justificativa técnica, comprovação de falta de
alternativa locacional e evidência dàsta instalação ser pretérita
:ro marco legal (22 de julho de 2008) das áreas ocupadas em APP

rue necessitem ter seu uso consolidado através da formalização

'o respectivo processo de autorização para intervenção ambiental.

,lsmprovar por meib de relatório técnim fotográfico a realocação

:,á linha dd condução de eflueqtes líquidos industrials que está

-"calizado dentro do curso d'água (regato).

-)everá ser comprovada esta realocação por meio tle,relatório
lcnico fotográfico.

7

8

30 dias

Após a conclusão
do item 3 adotar
a periodicidade

semanal e

apresentação
mensalpara as

analises até o dia
10 do mês

subsequente, até
o final da

' validade deste
TAC,

30 dias

30 dias

Rua Espírito Santo, no495,Centro ,Belo HoÍizonte, MG, CEP: 30.160 {30
'ú :ilua TeleÍax (3'1 )3228-200

Comprovar por meio de análises de caracterização de efluentes
brutos e tratados a eficiência do sistema extraordinário de

tratamento de efluentes líquidos, bem como comprovar o

atendimento dos padrões de lançamento em cursos d'água se for o
caso desta destinação fínal.

As análises devem abordar o efluente bruto gerado no

empreendimento e o efluente "tratado" pelo sistema atualmente
utilizado - as amostraS deverão ser coletadas do efluente bruto
(caixa de equalização) e do efluente tratado antes da disposição

final (lançamento no Rio Paraopeba), contemplando no mínimo os

seguíntes parâmêtros: DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis,

sólidos suspensos,5ólidos dissolvidos, e óleos e graxas.

Fica ressalvado que o emoreendedor deve garantir fiàlmente o
devido atendimento do oadrão de lancamento de efluente trâtado
em cursos d'água descrito pela Deliberacão Normativa Coniunta

CoPAM/CERH-MG N.e 1, de Ó5 de Maio de 2008.

Apresentar Fícha de Caractgrização da Atividade - FCA preenchida

conforme lnstrução Normativa IPHAN n" 001/2015 e com o devido
protocolo de recgbimento junto ao IPHAN - Superintendência de

MG.Vide:
portal.iohan.gov.brluploads/ckf inder/arquivos/FCA versao 02.xlsx

30 dias
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t8

lmplantar gerenciameÍlto de resíduo sóiido de forma a destinar
integralmente os resíduos sólidos recicláveis e não segregáveis,
exclusivamente ao que couber, a aterro sanitário, aterro industrial
e empresas de reciclagem devidamente e exclusivamente
regularizadas ambientalmente para o respectivo resíduo e sua

classificação.

O empreendedor deverá manter no empreendimento, para fins de

fiscalização, a planilha de controle, regularidade ambiental da

empresa transportadora e receptora, comprovante de envio e

recebimento do recebedor de forma a evidenciar o atendimentô
desta obrigação.

Adequar os tanques'de 
"rrâ."n.ge, 

e resfriamento de PEG (3

unidades de 30.000 litros cada), pror meio da const-rução de uma
bacia de contenção, evitando assim qualquer possibilidade de
vazamento de.efluente para o meio ambiente, em conformidade
com a norma ABNT ne 12.235.

Deverá ser comprovada. esta adequação por mêio de relatório
tecnico fotográfico.

lnstalar no empreendimento depósito temporário de resíduos no
empreendlmento até sua expedição para a empresa receptora
destes resíduos.

Apresentar o Programa.de Educação Ambientâl - PEA como projeto
executivo, ou sêja, o programa com os seus projetos na seguinte
estrutuÍa: apresentação (co ntextua lização ); objetivos (geral e

específico); públicos-alvo, metodologia, linhas de ação, rnetas,
indicadores, avaliação e monitoramento, cronograma, equipe
técnica responsável e dqração do PEA.

ApÍesentar laudo de monitoramento da pressão sonora no
entorno do empreendimento, conforme disposto na Lei Estadual
10.100/90 complementada pela norma Ne 10.151/2000 da ÀBNT.

ua Espírito Santo, no495,Ce ío,Belo Horizonte, MG, CEP,30.160 -030

30 di s

9

t1-

30 dias

90 dias

90 diês

90 dias

90 d ias

!2

1,4

15

rese

Apresentar monitoramento por meio de medições atualizadas
referentes ao acompanhamento das emissões atniosÍéricas das
fontes fixas instaladas no empreendimento (caldeiras principal e

do empreendimento).

Comprovar a instalação do aparelho hidrométrico (hidrômetro) e

horímetro no poço subterrâneo do empreendimento.

Enviar relatório fotográfico comprovando essas ações bem como a

leitura inicial dos equipamentos de medição (horímetro e
hidrômetros).

10

§ on{

TeleÍax: (31 )3228-7700

9 dias
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Apresentar manifestação formal da prefeitura de Juatuba com
relação ao adimplemento das obrigações impostas por ocasião da

cessão .do terreno ao empreendedor tNOvA BIOTECNOLoGIA

SAÚDE ANIMAL LTDA.

comprovar a finalização e operacionalização da nova ETE do
ernpreendimento (tratamento do PEG e sistemas de lodos
ativados).

Apresentar Auto de Vistoria Final do Corpo de Bombeiros - AVCB

para as instâlaçôes do empreendimento, onde couber.

,Apres€ntar análises do efluente bruto do empreendimento e do
efluente "tratãdo" pelo sistema atualmente utilizado - as amostras

deverão ser coletadas do efluente bruto (caixa de equalização) e

do efluente tratâdo antes da disposição final (lançãmento no Rio

Paraopeba), após a operacionàlização da nova ETE (somente após

a Íinalização do itgn 17) contemplando no mínimo os seguintes
parâmetros: DBO, DQO, pH,' sólidos sedimentáveis, sólidos

suspensos, sólidos dissolvidos, e óleos e graxas-

Fica rãtificado que no caso das'amostragens de efluente líquido
esta deverá. estar sob responsabilidade do mesmo laboratório
credenciado que executará as análises.

Após a conclusão
do item 17
adotar a

periodicidade
mensal e

a presentação

bimeíralpara as
'ana lises até o

finalda validade
deste TAC.

* Obseriição: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do
prese r:: -'rmo de compromisso. '
O ernp;-.endedor deverá. evidenciar formalmente todos os cumprimentos junto a

com !:ri'c rr i:ênteobservando os prazos acordado.

PARÁ.Gi ': :O ÚNICO .- O , presente termo não desobriga a

poivefit',:. r assumidas per€nte outros órgãos.
COMPRO.MISSÁRIA de obriga(ões

cúusutA TERCETRA - DA FtscALtzAçÃo

O pBsen - !-rif§Fu{en
e monitole

to não inibe ou restrinqe, em qualquer hipótese, as açõês de controle,

mento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão am biental/fiscalizador em

90 dias

90 dias

180 dias

ttagrleÍ da , ilua Soles
Espírito Santo, nc495,CentÍo ,Belo Horizonte, lúG. CEP: 30.160 {30

TeleÍax (31)3228-7700

,

üÊÍi

1C

19

Fica ressalvada oue o emoréendedor deve garantir fielmente o
devido atendimeito do oadrão de lancamento de efluente tratado
em curios d'ásua descrita oela Deliberacão Normativa Coniunta
COPAM/CERH-MG N.e 1, de 05 de Maio de 2008.
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face da COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o êxercício de suas atribuições e prêrrogativas
legais e regulamentares, em especial, a aplicação de sanções administrativas decorfentes .do

I

Parágrafo único: a COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas opera{ionais da

COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar a observância e o cumprimento das medidas ar+bientais e

condições ajustadàs na CúUSULA SEGUNIA, bem como das disposições da legislação la mbiental
vigente, ãs quais deverão ser implementadas e mantidas atá que seja apreciado, definilivamente,
pela Unidade Regional Colegiada - URC, o requerimento de regularização ambiectal dé operação

corretiva. ' t

CúUSULA QUARTA - DAs CoNSEQUÊNctAs Do
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo
implicará:

a) Na revogação imediata do termo, sem nêcessidade de prévia comunicação da

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIA;

b) Aplicação imediata das sanções administràtivas previstas na legislação vigente,
notadamente, o Decreto Estadual ne 44.844/2008; :

e)

Multa diária de no valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos i'eáls);

Encaminhamento de cópia do proccsso ao Ministérlo Púbiico;
Encaminhamento de cópiâ do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE para
quanto à execução do prêsente TAC e demais medidas cabíveis ao caso.

qfovidêncías

CúU5UTA QUINTA - DA ExEcUçÃo Do INSTRUMENTo

O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a partir de sua

celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às cortrinações de

mufta, na forma dos arts. 5e, § 6e, dx Lei7347/85,.e 585, Vll, do Código deProcesso Civil. 
I

. cúusuLA sExrA - DAs crRcunsrÀrvcrns eur ExcLUEM A REspoNsABTLTDADE JELo
INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ãjuitadas no presente Termo estará ptenamente justificado somente
nas hipóteses de encerramento definitivo das atividades da COMPROMISSÁRIA, ou caso fortuito ou
força maior devidamente comprovado, desde que seja equacionado o passivo ambientalgerado.

cúusur-A sÉTlúA - DA RESpoNsABtLTDADE NA HtpóTEsE DE sucEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, e COMPRON4ISSÁRIA ê seus

sucessores a <jualquer título

CúUSUIA oITAvA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

a do presente instrumento, para fins de continuidade das ativ ades até a

de licença, é de 12 (doze) mêses,. desde que cumpridas as obriga

a Espí.ito Santo, no4gs,Centío ,Belo Horizonte, MG, CEP: 30.160 -030

c)

d)

o

R

Soles

oc c u a5 do o srocen p
zodev

Telefax (31)3228,200

es e prazos

:

do



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Sêcretaia de Estaào de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável8/8 .,

Superintendêricia Regional de Regularizaçáo Ambiental Central MetropolÍtâna

cclrst. es Êa CúUSULA SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado por requerimento
fuId;" :ntado do COMPROMISSÁRIO ê concordância da COMPROMITENTE.

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fic. 3.: :o o foro da coharca de Belo Horizonte para dirimir as questões decorrentes do presente
-r-er"rc -: Compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E aisii:' ,or estaiem devidamente compromissadas, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual

te.:' : . rma, na presença das testemunhas abaixo rel'acionadas, passando todos.os documentos

reir:r'ir:' no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer pahe integrante

ce:.. -. rumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Hc 'zonte, 16 de'outubro de 2015.

./b *#/*
síLMo VIIÁRIN Ho AB.BIATI
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